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8iênio 2017 I 2018 

INDICAÇÃO DE N°. 033 DE 05 DE ABRIL DE 2018. 

o Vereador que esta subscreve nos termos regimental vigente indica ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, providências visando 
que seja criado um Projeto de Lei que concede folga ao servidor publico no dia do seu 
aniversário. 

JUSTIFICA TIV A 

o apelo se faz necessário, uma vez que é de um dia muito importante à data de seu 
aniversário, sendo que tal propositura consagra o preceito constitucional de valorização da 
pessoa humana, notada mente do trabalhador municipal e como não há nenhum prejuízo no 
salário dos servidores, a iniciativa viabiliza um convívio nesta data com seus familiares, ainda 
mais se tratando de funcionárias que são mães, que com certeza traria motivação e alegria 
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Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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